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Florinda Veiga

De: Esenfc <esenfc@esenfc.pt>
Enviado: 19 de outubro de 2018 11:47
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: RE: Envio do(a) Requerimento rq30 / xiii / 4ei 
Anexos: Anexo dois.pdf; Anexo um.pdf

Exmos. Senhores 
Deputados  
Dr. Luís Monteiro 
E 
Dr. José Manuel Pureza, 
 
Na sequência do email de V. Exas, encarrega‐me a Senhora Presidente da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra, Doutora Aida Cruz Mendes, de remeter a resposta que se transcreve, e respetiva documentação anexa:  
 

          “Exmo. Sr. Presidente da Assembleia da República, 
           Em resposta às perguntas formuladas no requerimento número 30/XIII/4ei, sobre Praxe Académica,
de V. Exª vem esta Escola informar o seguinte: 
 

1) Esta instituição de ensino superior não permite a existência de praxes nas suas instalações. 

1.2)   No  ano  2007/2008,  por  professores  e  funcionários  da  Escola  terem  verificado  alguns
comportamentos classificados como inadequados, a Praxe foi suspensa por acordo entre a Direção da
Escola e a Comissão de Praxe, tendo‐se solicitado ao Conselho para a Qualidade e Avaliação um estudo, 
cujo resultado serviu para fomentar o debate interno e sustentar deliberações posteriores. Desde essa
data  que  se  tem  vindo  a  sensibilizar  a  comunidade  educativa  para  a  adoção  de  comportamentos
consentâneos  com  os  valores  desta  Escola,  nomeadamente  em  todas  as  iniciativas  que  se  podem
enquadrar no conceito de praxe. Em 2009, o regulamento de Estatuto Disciplinar dos Estudantes no seu
artigo 2º, alínea  j)  refere explicitamente a “prática de actos violentos ou coação física ou psicológica 
sobre outros estudantes, designadamente no quadro das praxes académicas” como objeto de infração
disciplinar. Quando em 2014, a Escola recebeu as recomendações do Sr. Secretário de Estado do Ensino
Superior, Prof. Doutor José Alberto Ferreira Gomes, já cumpria cabalmente todas as medidas aí referidas.
Tal  como  recomendado,  o  Provedor  do  Estudante,  os  representantes  da  Associação  Académica  e  a
Direção da Escola têm trabalhado em conjunto para prevenir a existência de comportamentos abusivos. 
Em 2017, a Escola proibiu a realização de qualquer atividade de “praxe académica” no interior do seu
campi.  No  início  deste  ano  escolar  (2018/19)  foi  realizado  o  programa  de  integração  aos  novos
estudantes, que se envia em anexo. Este assunto foi mais uma vez abordado na abertura solene das aulas 
tendo‐se reafirmado a nossa política de tolerância zero para com comportamentos inadequados e de
empoderamento dos estudantes do primeiro ano para que possam dizer não a este tipo de solicitações.
2)  A  Escola  desde  sempre  realiza  atividades  de  receção  e  integração  dos  novos  estudantes.  No
planeamento  e  execução  dessas  atividades  são  incluídos  estudantes,  colaboradores  não  docentes  e
docentes, sob a coordenação do Conselho Pedagógico. Um exemplar do programa de integração dos dois 
últimos anos é enviado em anexo. 
3) Não. A Escola, não reconhece nem apoia grupos que promovam a praxe. A Escola apoia a Associação
de  Estudantes  que  tem  colaborado  com  a  Escola  nos  programas  oficias  de  integração  de  novos
estudantes e acompanhado a Direção em todas as iniciativas de desincentivo de práticas inadequadas e
abusivas  relacionadas  com as  festas académicas. De acordo com  informação  recolhida  (18/10/2018)
junto da vice‐presidente da AAEE estão proibidas manifestações de praxe no espaço desta associação. 
4) Não. 
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5)  Não  havendo  reconhecimento  de  estruturas  da  praxe,  não  há  convite  para  cerimónias  oficiais.  A
Associação de Estudantes, por sua vez, é sempre convidada para estar presente. 
6) Apesar de prosseguirmos uma política de vinculação aos valores da Escola ‐ tais como o respeito, a 
tolerância e a responsabilidade social ‐, e de, também por isso, proibirmos comportamentos de praxe nos
campi escolares, por vezes temos conhecimento de comportamentos inadequados ocorridos em espaços 
exteriores à Escola, como as suas residências particulares. 
6.1)  Este ano tivemos um relato vago e sem identificação de um acontecimento passado fora do campi.
Com esta informação a Presidente da Escola, o Provedor do estudante e um representante da Associação 
de Estudantes, reuniram com grupos de estudantes para discutir o assunto e reafirmar a nossa política
de  tolerância  zero  para  com  a  prática  de  praxe.  Em  todas  as  turmas  do  Curso  de  Licenciatura  de
Enfermagem, este assunto foi novamente levantado e relembrado que estes comportamentos estão em
confronto com os valores da Escola a que pertencem, que estão previstas sanções no estatuto disciplinar,
que os estudantes mais velhos se devem abster de práticas inadequadas e que os mais novos se podem
negar, sem qualquer tipo de sanção, à participação neste tipo de atividades. De igual modo, foi mais uma
vez relembrado os mecanismos de denuncia, dentro e fora da Instituição, que se encontram ao dispor
dos estudantes. 
7) O programa EXARP, lançado pelo Ministério da Ciência e do Ensino Superior, é uma boa iniciativa para
apoiar  as  Instituições  a  relançar  os  seus  programas  de  integração  de  novos  estudantes  e  para
incrementar as iniciativas de estudantes na organização e promoção de atividades de cariz desportivo
e/ou  cultural.  Realçamos  o  selo  EXARP  como  uma  iniciativa  que  poderá  ajudar  à motivação  para  a
submissão  de  iniciativas,  à  sua  seleção  e  divulgação.  Contudo,  este  programa  ainda  tem um  tempo
limitado  de  desempenho  pelo  que  é  difícil  ajuizar  do  seu  impacto.  Uma  divulgação  com  maior 
proximidade das estruturas associativas poderia incrementar a sua utilização. 
 
Com os meus melhores cumprimentos, 
A presidente da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra 
Aida Maria de Oliveira Cruz Mendes” 
 
 

Com os melhores cumprimentos. 
 
O Secretariado, 
 
Carla Martins 
 

De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt [mailto:Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt]  
Enviada: terça‐feira, 16 de outubro de 2018 15:28 
Para: esenfc@esenfc.pt; cbento@esenfec.pt 
Assunto: Envio do(a) Requerimento rq30 / xiii / 4ei  

 

Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários Senhores Deputados, registado 
com o n.º rq30 / xiii / 4ei sobre Praxe Académica .  

Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 dias. 

Divisão de Apoio ao Plenário.  


















